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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

I FI L 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

Macapá, 14 de Março de 1984 - 4<1--Feira 

Governador do Território 
Comte . ANNIBAL BARCELLOS 

Chef e de Gabinete dd Governador 
HeLIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 
Secret ar1o de Adminis tração 

Dr. AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

Secretar1o d~ Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secr et ário de Planej amento e Coordenação 
Dr. ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secr etar1o de Promoção Social 
Dr?. MARIA DA GLÓRIA OLIVEI RA AMORIM 

Secret ár io de Obras e Serviços Públicos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CA}~OS 

HINISTÉRIO DO INTERlOR 

Te.ritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0305 de 07 de feve rei ro de 1984 

O Governador do Te rr itório Federal do Amnpá ,usando da s 
atribuiç5es que lhe s3o conferidas pelo a r tigo 18, item II , 
do Decre t o- Le i n9 l111, de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vis t a o que consta do Proces so n9 28770. 000080/84- SESA, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder a :·lAR IA DE NAZi\ RÉ DOS SANTOS, ocupan 
te oo cargo d<• Auxilia r Operacional de Serv i ços Diversos :
Código N~!-812 . C, Clnsse "C", Re ferênci a mt- 17.(Cadastro n9 
03561 ) , do Quadro Permanente do Governo deste Terri tório,lo 
tada na Secr etaria de Saúde-SESA , seis (06) meses de Licen-: 
ça Espec i a l, CO<ltados no perÍodo de 01 de março a 31 de agos 
to de 1984, nos termos do art igo 11 6, da Lei n'? 1711, de 28 
de outubro de 1952 , regulamentado pelo Decreto n9 38 , 204,de 
03 de novembro de 1955 , em virtude da ref erida servidora ha 
ver completado um (OI) deci'>n i o de efet i vo exercí cio , compre-: 
endiuo uo per íodo de 02 de P.Jarço de !972 a 22 de maio de 
1982 . 

Art . 29 - Revogam-se as di sposiçÕes em contra r io . 

Pa l ácio do Setentrião, em ~lacapã, 07 de feve re iro de 
1984 , 959 da Rep~b l ica e 419 da Cr i ação do Terric6r i o Fede 
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territ6rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0306 de 07 de fevereiro de 1984 

O Gove rnador· do Terr itór io Feder'al do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pel o artigo 18 , Ítem II, 

Secr etar 10 de Educação e Cul tura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secretário de Agricu l tura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secre tár i o de Segur ança PÚbli ca 
Dr . EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secr etário de Saúde 
Dr . JOSe CABRAL DE CASTRO 

do Decret o-Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969 , e t endo em 
vista o qu·e consta do Proces~o n9 28820.000072/84- SEGUP, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Conceder a ANTONIO DE HELO FERREIRA , ocupan
te úo car go de Agente de Po líc i a, Código PC-405 . B, Classe 
"B" , Referência NH-26, (Cadas t ro n9 02721), do Quadro Per
manente do Governo deste Terri t ór i o , lotado na Secretar ia 
de Segurança PÚb l ica-SEGUP, seis (06) meses de Licença Espe 
cial, contados no período de OI de março a 31 de agosto de 
1984, nos termos do artigo 116, da Lei n9 1711, de 28 de ou 
tubro de 1952, regu l amentado pelo Decre to n9 38 . 204, de OJ 
de novembro de 1955, em virt ude do referido servidor haver. 
completo um (01) decênio de efet ivo exerCíc io

1
compreendidc no 

per ído de 02 de ma r ço de 1972 a 27 de jul ho de 1982 . 

Art . 29 - Revogam-se as di spos i ções em contrário . 

Pa l ác i o do Sete.ntrião, em Nacapá ,07 de fevere i ro de 1984, 
959 da Rep~bl ica e 4 19 da Criação do Ter r itór io Fede ral do 
Amapá . 

ANNIBi\L BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territ6rio Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 03 13 de 07 de fevereiro de 1q34 

O Governador do Te rri tório Federal do ..'·mapá , usando das 
atribu i çÕes que lhe são confe r ida s pelo art1go 18, í tem II, 
do Decreto- Le i nQ 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Remover , . o servidor ARNALDO COSTA CANBRAIA , 
ocupante do emprego de Notori sta de Ve í cu l os Terrestr es , C6 
digo LT-T0- 902, Classe "A" , Refe rência NH-7 , da Tabe l a Espc 
cial de Empregos do Governo deste Territ6rio, lotado na se-: 
cretaria de Administraç3o-SEAD , par a a Secretaria de Seeuran 
ça PÚbl i ca-SEGUP , a contar da presente data . -
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Art . 29 - Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

Palácio do Setentr1ao , em ~~capá, 07 de fevereiro de 
1984, 959 da República e 419 da Criação do Terr itório Fede 
ral do Amapá. 

AN~IBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0318 de 29 de fevereiro de 1984 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá, usando das 
atr ibui ções que lhe são c~nferidas pe l o art igo 18, Ítem li , 
do Decreto-Le i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 19 - DESIGNAR J~S~ EDSON DOS SANTOS SARGES , Dire
tor do Depar tamento de Indústria e Comjrc io, para responder 
acumulacivamen t e , em substituição , pelo Expediente da Secr! 
taria de Planejamento e Coor denação do Gove r no deste Te<ri
tório , durante o impedimento do respect ivo t i tular , no pe
ríodo de 29.02 a 02 . 03 . 84 . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentr ião , em Hacapá , 29 de fevereiro de 
1984, 959 da Repúb lica e 419 da Criação do Territór i o Fede 
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 0319 de 07 de Narço de 1984 

O Governador do Território Federal do Anapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , Ítem Il , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Pr ocesso n9 28750 . 000071/84- SEAG , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Concede r a HANOEL PIRES DOS SANTOS, ocupante 
do ca rgo de Ho toris ta de Ve í culos Terrestres , Código 'f0-903 . ~ 
Classe "ll", Referênc ia NH- 9 , (Cadastro n9 01179), do Quadro 
Permanente do Governo des te Territór io , l o tado na Sec reta -
ria de Agricultura- SEAG , se i s (06) meses de Li cença Espe -
cial, contados no per iodo de 12 de ma<ço a 11 de setembro 
de 1984 , nos termos do artigo 11 6, da Lei n9 171 1, de 28 de 
ou t ubro dê 1952, regu lamentado pelo Decreto n9 38 . 204 , de 
03 de novembro de 1955 , em virtude' do r efer ido servidor ha
ver completado um (0 1) decênio de efetivo exerc íc io, compre 
endido no período de 02 de janeiro de 1974 a 02 de janeirÕ 
de 1984 . 

A<t . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Pal ácio do Setcntrião, em Nacapá , 07 de Narço de . 1984 , 
959 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Fede<al do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gover:::!dor 

~IINISTfRIO DO !NTEIUOR 

Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0320 de 07 de março de 1984 

O Governado r do Território Federal do Amapá , usando das 
atr ibui ções que lhe são conferidas pelo artigo 18 , Ítem li , 
do Decreto-Le i n9 411, ~e 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo 00- 82-06222- 6- NI / DCA/ 
BSB/82, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Retificar o Decreto (P) N9 0915 , de 10 de 
maio de 1982 , publicado no Diário Oficial do Ter<itório n9 
3685, do dia 13 do mesmo mês e ano, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

- Concede r aposentadoria nos termos dos artigos 101 , 
Ítem I II c 165, í tem XX , da Constituição Federal do Brasi l , 
com a redação dada pela Emenda Constituciona l n9 18 , de 30 . 
06 .81 , a HARIA DA CONCEIÇÃO FERNANDES VALE:, matrícu l a n9 
2 .079 .826 , no ca<go de Professor de En"Sino de 19 e 29 Graus, 
Cód i.go ~!- 60 1. B, Classe "B" , Refc rênc ia 4, do Quadro Pe rma -
nente do Governo des t e Te<r itór io , ~evendo per ceber proven
t os correspondente da Classe "C", Refe rência 4, de conformi 
dade com o a r tigo 184, Ítem I , da citada Lei n9 1711 / 52 , e; 
face do que dispÕe a Lei n9 6. 701 , de 24 de outubro de 1979 , 
observado o § 29 do art i go 102 , da Constituição Federal . 

Palácio do Setentrião, em Hacapá , 07 de março de 1984 , 
959 da República e 4 19 da Criação do Terr itório Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETb (P) N9 0321 de 07 de março de 1984 

O Governado< do Terr itório Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são confe ridas pe l o artigo 18, Ítem II , 
do Dec<eto- Le i n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vi sta o que consta do Processo n9 00-82- 01910- X-MI/DCA/ 
BSB/82, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Retifica< o Decreto (P) N9 0362 , de 17 de fe 
verei r o de 1982, publ i cado no Diário Ofic ial do Te r ritór iÕ 
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n9 3634, do dia 25 do mesmo mes e ano, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

-- · conceder aposentadoria , nos termos dos arti gos 101, 
ítem III e 165 , Ítem XX, da Constituição Federal do Brasil, 

. com a redação dada pela Emenda Constitucional n9 18 , de 30 . 
\ 06 .81, a MARIA NERY ~!A~ÁRIO, matrícula n'? 2 .2~0:063, no ça.::_ 
· go de Professor de Ens1no de 19 e 29 Graus , Cod1go H-601. B, 

Classe " B" , Referêncl.a 4, do Quadro Pe rmanente do Governo 
deste Te~rit6rio, ~evendo perceber proventos correspondente 
da Classe "C", Referênci a 4 , de conformidade com o a r t igo 
184, ítem I , da citada Lei n9 1711 /52 , em face do que di s-

' pÕe a Lei n9 6 . 701, de 24 de outubro de 1979 , observado o§ 
! 29 do artigo 102 , da Constituição Federal. 

I Palác io do Setentrião, em Hacapá, 07 de março de 1984 , 
. 959 da Repúb lica e 419 da Criação do Terr i t ório Federal do 
' Ainapá. 

I 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTeRIO DO iNTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N'? 0322 de 08 de março de 1984 

! O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
\atribuições que lhe são confe r idas pelo a rtigo 18, Ítem II, 
'do Decret o- Lei n9 4 11 , de 08 de janei ro de 1969, 

RESOLVE : 

'· 
I Ar t . -19 .- Des i gnar o Ten. Cel. PH/AP, JORGE BORGES CA-
LADO, Comandante Geral da Polícia Mil i t ar do Amapá,para v1a 
jar de Nacapá , sede -,de suas ativ idades , a té as cidades de 

jBelém-PA e Rio de Janeiro-RJ, a fim de tra tar de assun tos dé 
, interesse da Pol í c i a Hili tar do Amapá, no perÍodo de 12 a 
21 de março do corrente ano . 

Art . 29 ·- Revogam-se .as dispos ições em contrário. 

Pa l ácio do Setentri:ão, em Hacapá , 08 de mar ço de 1984, 
1959 da Repúb l ica e 419 da Cr i ação do Terr itório Federal do 
Amapá . 

j' 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

E.STATUTO DA CONVENÇÃO REGIONAL, DAS IGREJAS 
EVANG~LICAS ASSEMBL~IAS DE DEUS NO TERRITÓRIO FEDERAL 

DO ~tAPÁ 

CAPITULO I 
DO NOHE, SEDE E FINS 

Art;: 19 - A C-onvenção Regional das Igrej a~ Evangélicas 
Assemble1as de Deus no Te:r itório Federal do Amapá ,neste Es 
tatuto denom1nada CONV~NÇAO , fundada pelos seus Pastores e 
~vangel istas , n"o dia 20 de agosto de 1.964 na cidade de Na 
:apã, Tcrritório·-Fede ra l do· Aiiiapá, por· tem,;Õ ·indeterminado
~ ump :Spcicdade Civil de Natureza.Rehcg i osa ,sem fins lucra ti 
vos . 

. Pa rágrafo ún ico - São finalidades da Convenção: a) Pro 
~over a união e :.o congraçamentÓ ent re as I grejas Evengél i
Ça s Assemb l éias de Deus no Te rritório Federal do Amapá: b) 
~tuar no sentido da ' preservação dos princípios morais e es
pi r ituais inspiradb~ p~la ~í~lia Sagrada; c~ ~e lar pe l a ob
se rvância da doutrina bíblica ensinaaa '"pelos "'pl.oneiro's · da. 
denominàção ' fazendo-a principa-lmente através da l'iterattir"a 
de evangelização, seminários e es ~uaos 'bíbHcos ;· d) · Promo- · 
ve r' e incentiva r a pregação ·do Evangelho no Territór i o dd"1 

Amapá 'e no exterior. ! J) ·, :: J 
1 " -~:., 

l • 0 ' ' I o~ J i ~ '. I·~ j •) '';"i I 

' Art. 29 - A. Convenção1' tem ' a' ·'sua"' Se1i'e,' ' no''.t eh1p l 6 pro.:. 
prio da Igreja Evangélica Assemb léia de Deu·s 1eílt 1!-laeapá, · ·,; ~~ 
Rua Tiradentes n9 532 , na capital do Terri tór io Federal do 
Amapá , e na referida cidade tein o seu' fo ro· j u'r íi!ico. 

; • : j' •' ! - u"1 

i Art. 39- A Convenção reunir-se-á anua lmente em sua Se 
~e , (templo) · õu em qual4~et· Igr~j á Evangélica A'ssem~iéia de 
Deus no Território do Amapá, ou em o~ tro lpcal adeq~ado, a 
~ r i tério da Hesa Diretora. . ... ,, , · '' ·· ,,r.,' n 1 '' 

I 
' 

\ ..... ~,. 
CAPÍTULO II 

DO PATRHIONIO 
. ~ .~ .. ' . J:f. ., 1.; ._, 

.·: :• JJ J •).;p 0 I I 

l 1
11 'l f 

i Art. 4'?- A Convenção t em po r patrimônio seus livros e 
documentos e qua lquer berl~11Írnóvhs 1! rhoyEii~ J t;~1·gemoventes que 
aldq ui r a po_E _q~a l<J~~mQ_cül l i.dadé '·I!eit\ti t.ü la_e_nu l.i.Lei.to . 

CAPÍTULO III 
DA CONPET~NCIA DA CONVENÇÃO 

Ar t. 59 - À Convenção compete: a) Pro~over i ntercâmbio 
entre as Ig rejas Evangélicas Assemblé ias de Deus no Amapá e 
manter sua unidade doutrinária; b) Eleger , na primei ra ses
são , a Hesa Diretora por escrutínio secreto, ou aclamação , 
no caso de apresentar-s e apenas urna chapa, como também el,e-
ger o Conselho de Assuntos Ec l esiás t icos, as Comissões , Te~' 

I • 

sour eiros e Conselho Fiscal ; c) Assegurar a liberdade ·- rne-
rente a cada Igreja Evangél ica Assembl é i a de Deus no Terri
tório do Amapá, sem limitar de form~ 'al guma suas ativ idades 
desde que não a tinja os di re itos das Óutras ' I grejas . 

Parágrafo único - Cons i dera'--:se· 'Açãó ' ineren te 
I greja Evangélica Assembl'éia de Deu's ' no '·terí:itóri'd do 

a: cada 
ÀnÍapá : 

· de a) Administração do s bens da Igreja: b) A disciplina 
seus membros; c) A separação dos Presbíteros e Diáconos. 

CAPÍTULO IV 
DOS CONVENCIONAIS 

I'• fli 

Art. 69 - São membros da Convenção Reg ional das Ig.rejas 
Evangé licas Assembléias de Deus no T~rritório do Amapá; Pas 
tores , Evangelistas e Autorizados, das Igrejas l igadas 8 
Convenção . 

Art. 79 - Nenhum convencional responderá solidári o , o,~ 
sub s id i ariament e pelas ob r i gacões da Convenção Regional,· po 
rém, a pr6pria Convenção responderá com seus bens através 
da Mesa Diretora . 

CAPITULO V 
DAS PENALIDADES ' ,. 

Ar t . 89 - A Convenção ' recbnh~ce o foro i ntiinó 
ciênc i a , que escapa à sua jurisdição , e da qual só 
Juiz , mas reconhece também o foro externo que cstã 
à sua vigilância e observação. 

r ·.z 

'J,/2;, .! I 

dà c'ó'ns1
: 

Deus : e.f 
sujeito,-

:-: L.'· 

Art. 99 - Os membros da Convenção Regional que · qescurn
prirem as normas estat utar1as ou regimentais e coh t ra;iar•m 
a doutri na bíblica, estão SUJ eltos a suspensão ou perda ' de 
mandatos e exclusão do Hinistéri o. 

Parágrafo único - São faltas disciplinares pa'ra fins 
deste art i go: a) O abandono da fê cristã ; b) Adoção de sei 
tas de princípios divergentes das doutr i nas p~ofe~sadas pe
las Assembléias de Deus no Brasi l '; ' c) ·outras regulartJe~t-ál:las 
pelo Regimento Inte rno da Convenção Regional '' ' d'à's" Igr e'jas 
Evangêl icasAssemblêias de Deus no Terr i tório do Amapá . 

Art. 10 - Os Minis t ros das Igrejas Evangélicas Assem
bléias de Deus no Território do Amapá que vierem· a ser' ex
cluídos do Ministério por infringir alguns desses Í tens , tor 
nar- se- ao i"ncompatíveis para o exer ci do do Minis t ér i o dã 
Palavra. •'• 

Art . 11 - A exclusão do Hinistro seri fe ita após apre
ciação da fal ta pelo Conselho _de Assun tos Eclesiást i cos o 
qual proporá a s ua decisão aos convencionais para que apro-
ve ou r ejeite a ' sen'tcnçá': ' ' 1

' ! · · 

Art. .12 - Qualque r Hi nistro em p~r fei'ta comunhão · com 
esta Convenção , ·poderá mudar de Convenção ~u Ministér io (es 
t a Convenção ou Hinistério deve ser filiado à Convenção Ge:
ral), mas antes procederá a ent r ega da Igreja e de todo pa
trimônio sob o seu poder ~o Minis tério a que per t encia ate 
a data de sua r~ tirada , 'n~o podend~ ' p~rém exer cer funçio mi 
nisterial isoladamente onde a Convenção ou l1inist ér io do 
qua l se des ligou tem a tiv idades. 

Parágrafo tJnico - e vetado a qualquer ~!inistro ou)gre ,. 
j a abrir ou dirigir t rabalhos evangelísticos em o~tra ' ]ur is 
d iç~? .;~ t ~ s/fs: i c~, ,onde , Igre ~a , ~a. ~~~}Jl:~,c~~v~~çã9 ~ t ~l)h,~, t r~ 
balhos evange l 1s t 1Cos e rec eber membros at1ng1dos por ·medi-
da disc i plinar . 1 J ' ' '~ · bU 'I'• I' ' 1 (l.; ,l •l lll'•'JF/, fJ 

CAPÍTULO VI . I. . ' 

DOS ÚRGÃOS DA CONVENÇÃO E SEUS HEHBROS 
I 
I 

I 
Art. 14 - Os ocup~ntes dos cargos, na Mesa Diretora ,Co~ I 

se l ho e Comissões , serao. e l eito's por~ um ' ano pela· Assem-· 
... . ~~\ DiCt!! r./.1- lL r !. _ J ~ • • ' · "-r.<..J I 

ble1a Geral , por ocas1ao da Convençao Regi ona l. !' 

'"'Art. ' '!j 56 ~' o' "pre's'i.'Cien't~~ ~íf!'Me·~·~- ~Diir';;i:'o1ra 1~ão " rt~i~ i a . 
>t ;~ ~!'-· t"llj' J ,l , ,f{: ,f,(J:' 1; ''\l ~'• ,1! 1 ' ) 1Ji"•.l l I i l- P.~ .. I.;,_l._ . P. ' 

®_s..:..d e o.a.te.s_,_J.lml.tando~ se_a. di r i.gi.r-o s- t.r..a ba 1-hos-,- eom-ab so- - -· 
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luta imparcialidade, fazendo cumprir o Estatuto, o Regimen
t o Interno e a vontade da maioria. 

Art. 16 - A Netade mais um, dos Pastores e 
tas inscritos na Convenção Reg i onal legalmente 
constituirá "quorum" . 

Evangelis -
convocada 

Parágrafo Onico - Nos demais Órgãos da Convenção, as 
deliberações serão tomadas pela maioria es t ando presente ,no 
minimo 2/3 (dois terços) dos membros. 

CAPITULO VII 
DA MESA DIRETORA 

Art. 17 - A Mesa Diretora compÕe-se de: a) Um pres iden 
t e; b) Um vice-presidente ; c) Pr imeiro secretário; d) Segu~ 
do secretário. 

Parágrafo Onico - A Nesa Di reto ra i nstalará a sessao 
naugural, prestará relatório de suas atividades e dirigi r á 
os trabalhos de eleição da nova Mesa, do Conselho e das Co
missões. 

Art. 18 - Compete ao President e: a ) Representa r a Con
venção Regional em juizo e fora dele; b) Presidi r as ses
sões convencionais; c) Cumpri r e fazer cumprir este Estatu
to e o Regimento Interno ; d) Encaminhar os assuntos conven
cionai s ; e) Convocar extraordinariamen t e a Mesa Diretora p~ 
ra deliberar so~re assuntos de urgência. 

Art. 19 - Os secretartos terão as seguintes atribui
ções: a) Elaborar as Atas da Convençàoj b) Redigir os docu
mentos oficiais da Convenção; c) Receber, durante a Conven:
ção , toda a matéria destinada à Mesa , ao Conselho e às Co
missões , e despachá- l a com o Pr esidente ; d) Preparar a lis
ta de presença dos Convencionais e fi scalizar as ass inatu
ras; e) Receber e f aze r a correspondência oficial da Conven 
ção e matéria para imprensa; f) Elaborar a lista dos conven 
cionais sob qualquer impedimento . 

Art. 20 - A Assembléia Geral é formada pelos 
queestiveremdeacordocomo que precei t ua o Art. 6<? 
Estatuto. 

CAP1TULO VIII 
DO CONSELHO DE ASSUNTOS ECLESIÁSTICOS 

membros 
des t e 

Art. 21 - O Conselho de Assuntos Eclesiásticos, compÕe 
se de 5 (cinco) membros e l eitos por um ano , por ocasião da 
sessão inaugural da Convenção Regional. 

Parágrafo Onico - Os componentes do Conselho de Assun
tos Eclesiásticos serão eleitos dentre os membros presentes 
na reunião de aber tura da Convenção, pela Assembléia Geral. 

Art. 22 - A competênc'ia do Conselho de Assuntos Eclesi 
ásticos es tá regu l amentada pelo Regimento Interno da Conven 
ção Regional. 

CAP1TULO IX 
DA COHISSÃO DE VISITAS ÀS IGREJAS 

Art. 23 - A Comissão de Visitas às I grejas , será com
posta por 2 (dois) membros , e l e itos por um ano , pela Assem
L ·.;ia Ge ral. 

Art. 24 - A competênc ia da Comissão de Visitas às I gr! 
jas está previs t a no Regimento Interno da Convenção Regio
nal. 

Art. 25 - A Convenção Regional terá 2 (dois) tesourei
ros, eleitos entre seus·membros , os quais não pertencerão a 
Mesa Diretora, 

Art. 26 - A competência dos t esoureiros está prevista 
no Regimento Interno da Convenção Regional. 

CAPI TULO X 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 27 - O Conselho Fiscal , composto de 3 (três) mem
bros , t em atri buição de fiscalizar o Fundo Convencional e 
emitir parecer sobre as contas ou r e l a t órios dos t esourei
ros. 

CAPITULO XI 
DAS ·DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 28 - As I gr ej as Evangélicas Assembl éias de neus 
vinculadas a esta Convenção, localizadas nos demais pontos 

do Território Federal do Amapá, sao consideradas f i l i ais des 
ta . 

Art. 29 - As Igrejas componentes desta Convenção , so 
reconhece rão Igrejas da mesma f é , as que estiverem com seus 
Ministérios arro l ados e r econhecidos pela Convenção Geral 
das Assembléias de Deus no Brasi l . 

Art . 30 - O Ministro , deverá abs ter-se de eleger a jus 
tiça comum para resolver litígios de natureza religiosa. -

Art . 31 - Nenhuma Igreja Evangélica Assembléia de 
Deus poderá viver isoladamente , sendo obrigatória a filia
ção destas I gre j as à Convenção Regional , com a final i dade de 
determinar res ponsabilidade . 

Art . 32 - A Convenção Regional das Igrejas Evangélieas 
Assemblé i as de Deus no Território do Amapá, terá uma Secre
taria de Evangelização e Missões, cuj a vida normativa será 
prevista em Regimento próprio, que não contrariará este Es 
tatuto. 

Ar t. 33- A Convenção Regional das Igrejas Evangélicas 
Assembléias de Deus no Amapá , soment e poderá se r dissolvi
da pelo voto de mais de 2/3 (dois terços) de seus memb ros 
presentes a duas ConvençÕes Regiona i s , ;.egalmente convocada 
para esse fim. 

Art. 34 - Caso a Convenção Regional das Igrejas Evangé
licas Assembléias de Deus venha ser dissolvida, a Assem
bléia que resol ver sobre a dissolução, determinará o desti
no a ser dado ao pat r imônio remanescente, so lvido seus com
promissos . 

Art. 35 - A Convenção Regional terá um Regimento Inter 
no, aprovado pel a As sembléia Ger a l da Convenção , cujos ter~ 
mos não poderão contrariar os termos nem o espi ri t o deste 
Estatuto. O Regimento Interno, regerá a vida normat i va da 
Convenção . 

Art. 36 - Es t e Estatuto somente poderá se r reformado pe 
lo voto da maioria de 2/3 (do i s t erços) dos membros presen:
tes em qualquer sessão da Convenção Regional das Igrej as E
vangélicas Assembléias de Deus no Terri tório do Amapá. 

Art. 37 - Os casos omissos neste Estatuto serão resol
vidos pel a Assembléia Convencional e ficarão registrados em 
Ata. 

Art, 38- O presente Estatuto entrará em vigor, imedia 
tamente após sua ·aprovação pela Assemblé ia Convencional. 

Art. 39 - Este Estatuto foi aprovado , conforme Ata de 
n9 01 , da primeira se.ssão da Convenção realizada no período 
de 20 a 22 de novembro do ano de 1.980. 

Hacapá-AP , 22 de novembro de 1.980 

OTONIEL ALVES DE ALENCAR 
President e- Pas tor 

RAIMUNDO LUlA RODRIGUES. 
19 Secretári o-Pastor 

COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA DE SANTA LUZIA DO PACU! LTDA 
C. G. C. (MF) 04 .640.878/0001-SJ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBL~IA GERAL ORDINÁRIA 

O Preside11te da Cooperativa Hista Agropecuária de Santa 
Luzia do Pacuí Ltda., com o in1:uito de fazer cumprir o que 
determina o Estatuto Socitat, Convoca todos os cooperados em 
dias com suas obrigaçÕes sociais , a tomarem par te na r eunião 
de ASSEHBL~IA GERAL ORDI NÁRIA a ter lugar em Santa Luzia do 
Pacuí na sede desta Entidade, no dia 17 de março de 1984 às 
14:00 horas , em primei ra convocação com a presença de dois 
terços, dos assoc i ados , em segunda com a metade e mais um , 
e em terceira com o mínimo de 10 (dez) associados; para dis 
cutirem e deliberarem os seguintes itens , 

1) Pres t ação de contas e ap reciação do Relatór i o da 
atual Diretoria . 

2) El e i ção e Posse do Consel ho de Admini stração. 

J) Eleição e Posse do Conse l ho Fi scal . 

4) O que ocorr er . 

St~ Luz ia do Pacu í (AP) , 02 de março de 1 . 984 . 

RAUfUNDO VILHENA PALHERUI 
Pres i dent e 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~~CAPÁ 

EXTRATO DE INSTRUHENTO CONTRATUAL 

(Artigo 54 do Decreto n9 73 . 140/73) 

INSTR~IENTO: Termo de Contrato de Prestação de Servi -
ços n<? 01 2/84-PHN. 

PARTES: PREFEITURA MUNI CIPAL DE MACAPÁ E A FIRHA ~~TOS 
( CIA LTDA. 

FUNDAHENTO LEGAL: Es t e Contrato decorr e da Carta Convi 
te n9 006/84-CPLO, com base no inc iso III do art . 29 da Le1 
n9 6 . 946 , de 17 de Setembro de 1981, que alterou os§§ 59 e 
69 do a r t. 127 do Decre to- Lei n9 200/67 . 

OBJETO: Consiste na execução dos serv i ços de Reforma 
da Ponte sobre o igarapé do Corre Água , na l ocalidade de 
Corre Água Hunicípio de Nacapá Te rritório Federal do Amapá . 

P~\ZO : ~ de 60 (sessenta) dias, contados OS (cinco) 
dias apos ser rece~ ida a prime ira ord em de se rviços que será 
expedida pelo D. O. da CONTRATANTE, o prazo para conclusão 
tota l dos serviços contratados . 

VALOR: e de Cr$-12 . 790 .400 ,00 (Doze milhÕes , setecen 
tos c noventa mi l e quatrocentos c ruzei ros ) , o valor des te 
Contrato, fixo e irreajustivel. 

DOTAÇÃO: Os recursos pa ra o pag~mento dos serviços des 
te Cont ra to correrão à conta F. P. H., Programa 03 07 025 1 . 020 , 
Categoria Econõmica 4 . 1. 1. 0, Empenho n<f.-578 , de 24 . 02.84. 

Hacapii, 27 de fever eiro de 1984 . 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefei t o N~nidpa l de Nacapi 

BENJANIN DA ROCHA SALIN 
Dire tor do DEP.OBRAS/ PMH 

BENEDIDO DE OLIVEIRA NATOS 
CONTRATADA 

TESTntUNHAS : Ilegívei s 

PODER JUDICI ÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALIIO DA 81! REGI ÃO 

JCJ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO DE }~CAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA , CON PRAZO DE 20 DIAS. 

O Doutor Juiz do Trabalho , Presidente da Junta de Con
ciliação e Julgamento de Macapii. 

Faz Saber a t odos quan tos o presente Ed ital vi r em , ou 
de l e notícia tiverem que , no dia 09 de abri l de 1984 , às 
12 : 30 horas , na sede desta Jun t a, à Av. Duque de Caxias S/N , 
serão l evados a pÚbl ico pregão de venda e arrematação, a 
quem oferecer o maior lance s/ avaliaÇão os bens penhorados na 
execução movida por Fe l i x Nonato de Souza contra Espolio de 
Hoacir Braga Cou t inho bem esse encontrados à na Av. 2, n9 
23 VILA NOVA PACOVAL1 e que e o seguinte : 

Uma casa residencial, cons tru í da em madeira de l ei,ina 
cabada , coberta com t elhas de barro, com quatro comparcimen 
tos, uma sal~, dois quartos e uma cozipha , medindo seis me~ 
tros de frente por oito metros de comprimento, ed i f icàda no 
terreno da União , medi ndo dez metros d ~ frente por vinte me 
tros de fundos si tuada na Av . 2,n9 23 B.:1irro Novo do Pacov<~l
em regular es t ado de conservação . O qua l foi avaliado e~ 
Cr$ 350 . 000,00 (trezentos e cincoenta mil c ruzeiros) . 

Quem pre t ender arrematar ditos bens dever á comparecer 
no dia; hora e local ac ima mencionados, f i cando c i ente de 
que deve rá ga rantir o lance com o sina l correspondente a 
20% _ (vinte po r cento) de seu valor . E, pa r a que chegue ao 
conhecimento dos inte ressados, é pa ssado o pr esent e Ed i tal 
que se rá publicado no "Diár io da Ju stiça" e afixado no l uga ; 
de costume , na s ede desta Jun ta. de Macapá, 07 de março de 
1984 . Eu (Rdo Paulo Vi e i ra Borges) Of. de Justiça Avaliador 
datilogra fei. E eu, (Euton Ramos) Di retor de Secretaria , 
subsc revo. 

ARY B~DÃO DE OLIVEIRA 
Ju iz do Tr abalho 

HINIST!!RIO DO INTERIOR 

SUPERINTEND~NCIA DO DESENVOLVIMENTO DA k~ZÕNIA 

Belém - Pari PROCESSO N9 03709 /83 

Of í c io GS- PG-N9 561/84 Em 21 de fevereiro de 1984 

Senhor Governador : 

Comunico a Vossa Excelência que em atendimento à sol i 
citação da Prefei t ura Hunicipa l de Hacapi contida no Ofício 
n9 017/84 de 17 . 01 . 84 , e conside rando o parecer favorável da 
Coordenação de Programas Especiais , es t a Superint endência 
concorda em al t erar o Plano de Aplicação dos r ecursos aloca 
dos a t r avés do Convênio n9 689/83- SUOA}!, firmado para execu 
ção do Projeto de aprove itamento de resíduos sól i dos do Mu~ 
nicí pio de Macapi , alte ração es t a qúe se consubs tância no 
documento anexo , ressa ltando na opor t unidade , que o presen
te ofício é con~ idcrac;!o como 10 Termo Ad i tivo ao aludido con 
vênio . 

Cordiais Saudações 

ELIAS SEFER 
Superintendente da SUDAM 

Excelentíssimo Senhor 

Cap i tão-de-~la r -e- Guerra 

ANNIBAL BARCELLOS 

DD . Gover nado r do Terr itório Federal do Amapá 

~~CAPÁ - Amapá 

ANEXO AO PRUIEIRO TERNO ADITIVO DO CONVÊNIO FIR~~O EN 
TRE A SUPERINTEND~NCIA DO DESENVOLVUIENTO DA M~ZÕI'{IA (SUDM!) 
E O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAI' Á/SECRETARIA DE PLA 
NEJM!ENTO E COORDENAÇÃO/PREFEITURA MUNICI PAL DE ~IACAPÁ , PA~ 
RA APLI CAÇÃO DA n!PORTÃNCIA DE CR$: -42 . 000 .000,00 (QUARENTA 
E DOIS MILHÕES DE CRUZEI ROS) , RELATIVO A EXECUÇÃO DO PROJE
TO DE APROVEITk'fENTO DI' RESÍDUOS SÓLIDOS , EM DE~;ENVOLVIMEN
TO NO PÓLO MIAPÁ, COH RECURSOS DO PROGRA!'~ DE POLOS AGROPE
CUÁRIOS E AGROHINERAIS DA M~ZÔNIA - POLM~ZÕNIA , FONTE PIN , 
EXERCÍCIO 1983 , OBJETO DO PROCESSO N9 03709/83 . 

PLANO DE APLICAÇÃO 

- AquiS-i ção conjunto compactador de 
lixo e· .de cha ssi do veiculo cami-
nhão .. . ... ... . . : .... , ..... . . . . .. . 

- Aquisição de veículo utilitár io . . 

TOTAL ...... . . . .... . 

Cr$- 34 . 362 .427,00 

Cr$- 7. 637 . 57 3,00 

Cr $- 42 . 000.000,00 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 020/84- PROG. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRfu~ O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ANAPÁ E A COMPANHIA DE DESENVOLVI}IENTO DO A}!APÁ
CODEASA, COM A I NTERVENI ÊNCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA. 

O Governo do Terr i tório Federal do Amapá , neste ato re 
presentado por seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS , da 
qui em dian te denominado· simplesmente CONTRATANTE e a Compa 
nhia de Desenvolvimento do Amapá - CODEASA, repr esentada pe 
l o seu Dire t or Pr coidcnt c , Economista HAROLDO VITOR DE AZE 
VEDO SANTOS , dor av.:Jnte denominado s i mplesmente CONTRATADA ~ 
com a interveniência da Secretaria de Agri cultura, r cpresen 
tada pelo seu titular, Eng9 Ag9 LUI Z IRAÇÚ GUH~ES COLA 
RES, doravante denominada simplesmente SEAG , reso lvem de co 
mum acordo firma r o pr esente Cont r a to, consoante as Cliusu 
las e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRUIEIRA - FUNDA}!ENTO LEGAL : O pr esente Con 
trato foi el aborado com fundamento que preceitua o art . 18 , 
item XVII do Decreto- lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 , 
de acordo com alínea " f" do § 29 do ar t. 126 do Decreto-lei 
n9 200 , de 26 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO : O present e Contrato t em 
como objetivo a r ecuperação e reapare l hamento da cent ral de 
beneficiamento de cereai s em u~lização pela CONTRATADA ,ins 
ta l ada na l ocalidade de Fazendinha. -

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES: 
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çao da execução do presente Contrato, através da SEAG ; 
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da execuçao financeira do pr esente Contrato ; · orrwv 

d) Prest'â'r:i .cd'rit=íl- dO's.i 1r~1cur:sos recebidos à Sec retar ia 
de Finanças, através de docum~n to hábe i s,comprobatórios das 
despesas realizadas'i'ii'l! ' ?ac'ô'rdb1 com as normas estab~lacidas 
pelo Govcrnd·;'~t!Ud :..b :.:J n :JbH'-Jlfii ':.I!.Hpl:-. 

e) Hante r pessoal especia lizados pà't'all e'xe<~ü~'ãol do'l r p'ri! 
sen te Contrato, sem qualquer v{nculo 1elJlPSH.~.Ji-í.çf.R-S.9!!laPJ fR~ · 
TRATANTE . . 

cOJJ.-J~)}'A!i JM!I'l.V.J, 

c LÁusuLA QRMT;!\ õo DH'f!\.X~.9; b; -98.?P~Hr d86°'!ó!m.t~.Ae) ~~ 
s inatura deste Con t r ato, no valor de Cr$:30.000 .000,00(TrL~ 
t~ Hi lhÕes de Cruzeiros) , corre r á à conta do_F~~~Rt, d~ NX:5ttt 
cipação dos Estados , Distrito Federal e Terntorros·-;--·Pr o-gr!:
ma 04 15088 1.648 , El emento de Despesa 3. 1.3.2.00 - Out r os SeE_ 
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CLÁUSULA SEXTA - DEPÓSITO E NOVIMENTAÇÃO: Os recursos 

que por força deste Con trano; devérãõ §etJ tirans f er idos à CO~ 
; TRATADA , serão depositados em conta vinculada GOVERNO/ 

CODEASA, na Agê ncia local , doi Banaor-qa.,Amazôn i,a oS/ Ai';-, .iBAS!\.f, , 
devendo ser movimentada somenncvatr.àvé s ~de õ cheqoes tnomináis, 
dbi:igando-se a CONTRATADA. a e nvia r . a o . CONTRATANTE . . . exoraoo 
de conta c fazer constar nos diversos documen tos de s ua 
prestações C! e con-tas:J o nome ' d01 sai:jtdo•,' os .:numera s ' o\ia loi:esl\e 

· datas- das em i ssões- dos cheque s com que foram pagas as suas 

ob
1
riM 8 Õr]f.t de1ven~2/?s rec~:~?~ . só ~~:em. ,sY~~dos para sald~r 

compromis sos- oes t e Cont rato, sendo vedaoas a sua transfere~ 
eLa para ou tro- ó-rgãoo-:.-----

HAROimo , V.Il!'OR.íDEic:AlZEMEI:iO~ JSí\NI])OS 

i.'l!.:>w 3tP~DVNt~9,~~ 7-..ii·n ,::~ !'!WJ 

.. LUIZ }J4~Ú .GUHIARÃES.fOM5J'S . 
.JAlJ uvn z< .. } 1 t~~J·sEX<f ·;! "' . d: , íU 

(fí\()i,l.é'\ \'n o i'J'J :J~CJ ob :l( ugiJ·JA) 
TESTEHUNI-IAS: Be rnardino Nendes dos San tos 

- r•n'>G •>b <>G;Jü.lP-'l'l'l •JI, oJwHeirc •Jane.,-Hént·é:iiJ!i:i E'IJ5iT<!I-1I 
. r:/éJ. ,'.H\~1f 9n ~o~) 

20,/·.i1 1-'.l!J'-i A _, 1,'!/.'Ji\t-' "ü ..í/,Yl;)J%''i·: /J!Tri2'i:-i'i·, :?.:!Ti:/,'1 

~!I - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO MJÁ'PÁ.l 1 T'J 

i ·-m,1:) 1- J 1 ,;;) s!1 S,ÇÇJ~P~!'I.~J };lj':,,~J:§U~ÇA: J',(i;Jl:UOI):rv:ill~i,<l: :u-' 
T ~J r b 9~ · 111; oh DEPA'R'rhl'!E~T(f D'E~ 'i'RMisüó'J'J:J-Ml\àfiC 9n .d 
<J 92 e~ 211 u·j·r;;1_r •1vr ( ;g~· JU tJ:<1w:.JJ .f' Jb \r ,jl (f1t!i?.à f!:t 

PORTAR I A N'? 022/S~:_·DETRAN-Al> ! -cJr.1 J•,U ,,r, : ç I · J·!r. ,i_, '!rl 

.. m EMÉNTA: !J D'ETER.•üNAR~'ah ap~ê'énsão .cia 'êài+e'i'-i-~ Nari~Wdl de 
llaÍh 1 it'à~ã~ i ZêN'H-\ n'? OP3Stl3T5'6U,:J p·t~nt'U\i'Fió! [1'9 '(3~02977'9'(' ch_ · 
tegóW~ !JC~' ~.Gexpê'{! i'dk : pô~-1 'éshr, DETMN:!\l.p:) éllt ' nófne1 ~ de'; CLODÓÃ~ 1 

DO DA NATI'A e o suspender pelo prazo de 240 (pu_zen tçs_, e qua 
r~ t\ta) j à ias ~o !l'iié t1t ó') de~ a i ~ib' 1veícu io0~u tomot'o'r ~ : '· pe l as 

' . I I ~o r.·r. '' ··r R J J " 1· • . .. J •' ., rBZO~sH ij1.ú!u espéCif i ca .. :. ) 1 • ' 1 • J • ! · Jl ... • • • . 

o r .I.l f·) 0 ·, r:-:t ;q o·;r~·rcr ·) c ]'(::h /,f Z.O 1 I~b . () f! ··(1 ht.d t.·;o .. ~ 
, ;!olr .. Jr.~sJno::: ;!o~) ; , 1 ~~ • !),) _(·;Jot 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS ~fENEZES , Di r etor do Departa
men,uo·,d e•) Tr{iostÍ to i do9Te(]frifi;6r'io<1 FeClera 1- âoJ Amapá, · \1'0 lú'so d e 
suas at r ibúic;Ões t legais;ue ; aclJ!r· •' 1 rr·.1ip 1 1 !I IiJCJ Jil · .. < • 

. !• Ji· i! L _,:·ij oi) .;''I! r O 1 · 1 IP•;! 

CONSIDERANDO, que no dia 31 de dezembro de 1983 , por 
vol~aada~ t1 3 : 00ohonas 1mquaqdo tra~egavaupe1a a ruà0{JHiiHemar 
~Ía ia , I em:ts ua .-mãomdepdi 'reçãb , 'I cond üz indô aroju~ ~~aic ~e t a J p'laca 1 

AP-590-:-PA, ,lao9át i.tlg-i r--O o t)li eoh<Dél colrlpreend ida! l!in~re 'l a s l av!ln i J:,) 
da Fe liciano Coelho e Conego Domingos Haltez , at r opelou o 
pedestre ~IANOEII SOCORR0 i SOUZA tOI;lVEIRA . Após atropela r o p.=_ 
destre , refer ida motocicle t a colidiu o au to d e aluguel de 
Plac a KA-22-44-APi'' qu~ I entonti:'ává~ sêJestiacionada na referi-
da r ua . ;,~t.·HY b l~;qi::>t!Jr•l': oJiJ;,·•'i 

1'1!/-r /,'COll ;,a V.lVMJí:iV . 
CONSIDERAND0, 11_.o \~f~~íj . qjjaEll1~m~0~\1~ t 8tal B n9 290/83 

DPT, datado de 31 : 1i .83 ; 
;.>(J' ll' ,. ;1 J ~·JJ '0 ''U úG I ct'1t::I;• 

CONSI~ERANI50 , a i )l,~f.': /,~.~·~.0'3 motorista C~ODOAL~ODA l:IA:TA, 
dirigi~ vetculo d e catego r ta pa r a a qual nao esta hab1 l t ta-

do, infringindo, assim, o §XI d?, 1 1!:M ~~-~ 1 1 9~ d,"?1:9E!<Ç:' ''I 6.?é-.127/ 
68 (RCNT); 

RESOLVE : 

(;:~i. I :n cr t /!.I' 01 
I - DETE&~INAR a apr eensão , c om fundamen t o nos ar t igos 

36 inciso I V·1 87 '' trnc'i 'so·· rritk Oj9'9 "1·{\-rd§b'';:x'ÍV' e1xi do Dec re-

to' a c i ma N~7.f\~~-o~~d911 l1P-~J.OuBta'!lo l,~\l/ 241Q :Jk~uzE;Q.t9,l! •,e_;q~'!ten ta) 
dias, a conta r da efetiva data da r etençao da Cartetra Na
ciona l de l!abilit'!ç?_o r;ac,i,ma:oeU!I?.Rt:<\da;:,el)p~çli:da •cJ IP.<l~u::este 
DETRAN-AP em nome de CLODOALDO DA }IA'J'TA, portador da Carte i 
rg_0çl,~ ~<!_,er;t s j,d.id ~IJIÇ'.; ?_3, 889.--:;AP ., ,;!• _, ·T :, --;_, , ' ,; u -

.f.q.·JJ·:' JiJ'J:T.JI!I~!~lll Ol, .. r'r 
II - SUSPENDER , com base no s a r tigos 199, i nc isos XI e 

X~Y,1_ P5~Jn~iiPl 1PP;'iP·f:! ' J H(.ç" ·9P r §J ,J8, ,!?J ,r;;9 ,çlq,JlJ!C, · ·r ··_d,62 -) r?J I ~8 
(RÇNT) p~~1ç> · 1pl:J1?-0, fl % ?4\lJ ~q~'Z:\'!NOl\1 e, . qu,?t;.~_!1P) i p];p:s ,i 9 H; dtj-,_,f 
re' ii:o. de'· d~Ügi r veiculo- a utqmotpr 1de .qua l;qyer;,.ç ategpyia);dp 1 

mo;{o~'i s.t~:_f(oJi9J\~~o"pA·J~~j.-A,., P~,rÍ:9~~ ~~ , d,ar ,GNH . ~'? :00.3.50_!3 156, , 
Pr,qp ~u.~.r ~~,;p'? ,1 1 nqt~.lf~! :> Cg ~_tg~~ ~a .. J C 1• . exp,~r) í,9a ,_ PPJ'> , ; &!;te, ·: 
DE;J&Rl)_~jf\f, , ,,~o~1 ,'tJ , il~v1~_5 t ~~c!--ji ,9ft;,\lu,e ;;er lP.flJWr.~jl-}; r'l- ,p.re,~e:l" 
te_, 1~e~,e.!m_\!\~çiW ,1; t,e,Bí\:.·F.i:\SJ514SI ~,,p:l,H ,fw,s ,t 11rm9,s ,:) .c;lp, -, ~r-~il-89 _.; 
200 , Lnciso I do SUP,t:ji'Ti-Jiíl,~9e d tplO!Jl ll; l~g~ l, . .. "J:J/.'f U():r , i '/ f'' 

, • l d h !. .. J!•Jb!..>l'• f.1'• · --bi'l"(l {!) (•f:; ~i;.>~Jl ,,.,,,) t·:J -
·-" 1P, : 9ETE~~~~A% à , D,i vil>ãç> li.~ -~~g:i.~.~r:<;> ~ e r; ;)-lab,i·li ,t~çao .

de3 ~ -e .OFg~o ,~\':~ s ob':a!lca, l p.~) mu~ t,jl por I ,Lnfr,Lngl.r os art:1P,ps 
17,_?11 1 ~,n~-t1Sf1 ; 1~J e) 8,/.1.n ~!\\J Í.S9 ]!, ,4o1 sypq1ç:;i..ta~9 ,dipl oma, leg:ü.,~ 
é f, ,}n~~o: ~~e.Hf,f-çJ-J 1'f , ~~c.~.~s.ii_r~.? .. r'l-n'?J::?Cã.9,· fl';'-s~~~ ,pet~al i dade.: ~ no , 
prort.u,H,-t-P qp Airl e,, ·flil'•;,t;:q_!!d\l,t?E ~lll' c;u_l1lP:rJl!l\ento aoi .,qu~ 'J.d ts-,-·c 
p~r~ , ô' ar;~~ I;·?, d.619 P9\ Re_g,u,laiJlegçp~-~9 Có~igo J:laci ,ond def:T;r-2n-,··· 
Stto (De~(' }-f-.Jf1?{§8~ ·. ,- r ·Jn9 u·n-- ,. JC!o>S 1 li'l ,i'l-l• l O, i • 'J 

Be 1 . F~rs:.JIS9 WF b,~§JAnkiE!')gEs 

LJ\t_~,-==---==--~-:_:_:: __ :_:_:_:.~:_:_:_::::::·:~~~9.h~~o=,n=~~~r~~a~H~~a:n:_:te~~=:1:~~1=c~,~T~~~!~IJ~?:·~r=~==============================L=r=e~8~P~, f~,-~,p~,R=~~P=E~·~~.~~c~.r~b~r~-====~~~~~--~-J 
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m - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Al'1APÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTA1'1ENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 023/81,-DETRAN- AP. 

E~U;NTA : DETER!'IINAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) n9 001, 6 70656 ,Prontu~rio n9 24 .409 .999- 5 , 
Categoria "D", expedida pelo DETRAN-HG em nome de LUIZ AL 
BERTO Dl!NNlNGllAN DE ~lATOS e o suspender do di reito de dir1 
gir veículo automotor pe lo prazo de 90 (NOVENTA) dias, P! 
las razÕes que especifica : 

O Be l . FRANCiSCO DE ASSIS HENEZES , Diretor do Departa 
mento de Trânsito do Território Federal do Amapã, no uso de 
suas atribuições legais , e : 

CONSLDE&\NDO , que o motorista LUIZ ALBERTO DUNNINGHAN 
DE NATOS, portador da CNH acima ementada, no dia 21, . 12 . 83 , 
por volta das 01, :00 ho ras , quando tra fegava pel a r odovia Jus 
celino KubLsc hek de Oliveir a , di rigindo o auto de placa M-: 
5 771•-AI', em sua miio de direção , de senvolvendo veloc idade in 
compatÍvel com a segurança do trânsito , ao atingir os marcos 
demarca t órios dos kms OI, e 03 da referida rodovia , seu con 
duLor efetuou um desv i o i direita e perdendo o controle di 
recional do ve ículo, capotando sobre o l eito da pista a sfãl 
Lica e em alo contínuo chocou- se com um obstáculo fixo (po~ 
te); 

RESOLVE: 

I - DETERHINAR a apreensão, com fundamento nos artigos 
36 , inciso lV , 187, inciso III e 199, inciso XIV, primeira 
parte , do De c . 62 . 127/68 (RCNT) pe lo prazo de 90 (NOVENTA) 
dias , a contar da efet i va dala da retenção da CNH (24 .1 2 . 83) 
n9 004670656 , Prontuário n9 21, . 1,09. 999-5, Categor ia "D", ex 
pedida pelo DETRAN-NG , em nome de LUIZ ALBERTO DUNNINGllAN 
DE NATOS . 

11- SUSPENDER, com base no a r tigo 1,9daResoluçãc 568/ 
80-CONSF. LHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN) e com fundamento 
no a r ti ;;o 199, inci so XIV , primei ra parte , c/c os §§ 19 c 29 
do Dcc . 62 .1 27/68 (RCNT) o dire ito de dirigi r veículo auto 
motor de qualquer categor i a , pelo prazo de 90 (NOVENTA)dias 
do molor ista LUI Z ALBERTO DUI'\NlNGHAN DE ~!ATOS, por tador da 
CNH n9 004670656 , Prontu~rio n9 24.1,09.999- 5, expedida pe l o 
DETRAN- HC, com a adve r tência de que s e trans gredir a presen 
te determinação , te J:"<Í cassada a CNII nos termos do art igo 200-; 
inciso l do s uprac itado diploma l ega l. 

Ill - DETERHINAR ã Divisão de Registro c Hab ilitação 
des t e Órgão, a cobrança de mulla por infringir o artigo 175 , 
incisos I e XXlli e 181 , inciso XVl c ainda que faça a neces 
sár ia comunicação ao Departamento de Trâns ito do Es tado d; 
Hinas Cerais, em cumprimen to ao que dispÕe o art i go 10 do 
Reso lução 568/80 CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN) . 

IV - CmtUNICAR ao CONTRAN , DENATRAN c DETRANS dos de 
m.üs Eslados e aos CONTETRANS dos Ter r itó r i os , em obed iêncíã 
ao disposto nos a r tigos 30, inciso II c 169 do Regulament o 
do Cód i go Nac i onal de Trinsito (Dec . 62.1 27/68) . 

V - DÊ- SE Cif:NCIA ao inf rator, CUHP&'\-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPART~IENTO DE TRÃNS [TO, em Ha 
capá, 08 de feve rei ro de 1984 . 

BeL. FRANCI SCO DE i\SSlS NENEZES 
Diretor do DF.TRAN-AP = 

I'ROCURADORli\ GERAL 

TERNO ADITIVO 

PR WEIRO ( 19) TERHO AD ITIVO AO CONTRATO N9 009/84-PROG, 
QUE ENTRE SI CELEBRA!:! O GOVERNO DO TERRITúRIO FEDERAL DO 
A:IAPÃ E A FIRHA DUARTECON - DUARTE CONSTRUÇÕES ENG ENHARIA E 
COHf:RCIO LTDA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Territór io Federal do Amapá, adiante deno 
minada simplesmente CONTRATANTE , nes t e ato representado pe-: 
lo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a firma 
DUARTECON - DUARTE CONSTRUÇÕES ENGENHARIA E CO~lliRCIO LIDA , 
adiante denominada simplesmente CONTRATADA , neste a to repre 
sentada po r seu Gerente HENRIQUE DUARTE DA COSTA, resolve;;; 
de comum acordo firmar o presente Termo Aditivo, consoante 

' ' 

as Cláusulas s eguint es : 

CLÁUSULA PRINEIRA : Fica alterada a Cláusul a Oitava do 
i nstrumento or ig inário pas sando a vigorar com a seguint e r e 
dação : 

"CLÁUSULA OITAVA - VALOR CONTRATO - PAGANENTO E DOTA
ÇÃO: Pe l a execução dos serviços ora contratados , o CONTRA
TANTE pagará a CONTRATADA mensa lmente a importância de Cr$-
1, ,1,86.920,00 (quat ro milhÕes , quat rocentos e oitenta e seis 
mil, novecentos e ' vinte cruzeiros) . Pa ra atendimento das 
despesas iniciais deco r rentes deste Contrato , são alocados 
inicial ment e Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhÕes de cruzeiros) 
que correrá a conta do Fundo de Participação dos Estados , 
Distrito Federal e Territ6rios , na Ca tegoria Econ;mi ca 
3. 1. 3.2.00 Programa 03070212 .4 99 , conforme Nota de Empenho 
n9 671 , emitida em 08 de fevereiro de 1984. O r estante dos 
recllrsos pa ra atender as obrigações oriunda deste Contrato 
serão empenhados posteriormente" . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam mantidas as demais Cláusulas do 
Contrato origina l não atingidas por e$te Aditivo. 

E, por estarem de comum acordo firmam o presente Termo 
Aditivo em cinco (OS) vias de igual teor e forma, para um 
s6 efeito, na presença ele 02 (duas) testemunhas. 

Hacapá(Ap), 12 de março de 1981, 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

HENRIQUE DUARTE DA COSTA 
CONTRATADA 

TESTEHU:-lllAS: Bernard ino Hende s dos Santos 

Nei re Jane Hontei ro 

PODER JUDlCIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8 ~ REGIÃO 

JCJ - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E J ULGAHENTO DE ~IACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA , COH PRAZO DE 20 DIAS . 

O Dou·tor Juiz do Trabalho, Pre s idente da Junta de Con
ci liação e Julgamento de ~1acapá. 

Faz sabe r a t odos quant os o presente Edita l virem, ou 
de le notícia tiverem que, no dia 10 de abri l de 1984 , as 
12:00 horas, na sede desta Junta , à Av. Duque de Cnxias S/N 
serão levados a pÚblico pregão de venda e arrematação, a 
quem oferecer o maior lances /avalia ção os· bens penhorados 
na execução movida po r NARISTELA ~L•\TOS contra CONSCRGEL RE
FRIGERAÇÃO - RENÊ BORGES ~lAIA, bem esse encont r ado no Depô
sito des ta Jus tiça, e que é o seguinte : 

Uma Noto Harca Honda CG- 125/82, cor Vermelhn, Chassis 
N'? 1199797 , Ca t egoria particular Placa GA- 438 em r eoula r es 
ta do de f'uncionamento e conse rvação . o qual f~ i ava 1"'iado em 
Cr$ : 1,50.000,00 (Qua t rocentos e Ciquenta Nil Cruze i r os). 

Quem pretender arrema tar ditos bens deverá compar ecer 
no dia, hora e loca l acima mencionado , ficando ciente ele que 
deverá garantir o lance com o s ina l correspondente a 20%(vin 
te por cento) de seu valor . E, para que chegue ao conheci -
mento dos inte ressados, j passado o prPsente Ed ital que se 
rã publicado no "Diário da Just iça" e afixado no lu~a r de 
costume, na sede des ta Junta de ~!a capá, 08 de março de 1984, 
Eu, (Rdo Paulo Vieira Borges) Of. de Jus tiça Avaliador dati 
lografei. E, eu (Euton Ramos) Diretor de Secretar ia, subs-: 
crevo. 

ARY B~~NDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho 
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COMPANHIA DE -ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA 

C.G.C. (M.F.) 05.965.546/0001 - 09 

ATA DA ASSEMBLt,:IA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA CO~lPAi'lHIA DE 
ELETRICIDADE DO ~tAPÁ - CEA, REALI ZADA NO DIA 1 O DE JANEI 
RO DE 1. 984. 

- Aos dez dias do mês de janeiro do ano de hum mil no
vecentos e oitenta e quatro, às dez horas, na Sede da Empre 
sa, na Avenida Padre Júlio Maria Lombaerd, n9 1.900 , nesta 
c idade de Macapá, Capital do Territóri o Federal do Amapá , 
realizou-se a Assembléia Geral Extraordinária de Acionistas 
da CEA, repr esentando mais de 2/3 (dois terços) do Capital 
Social, conforme: cons ta do "Livro de Presença" dos ac i onis
tas. Assumindo a direção dos Trabalhos e abrindo a Sessão , 
o Sr. Car l os Eliomar Chagas de Aragão , Presidente em Exerc i 
cio da Empresa , agradeceu a presença de t odos e por existir 
"quorum" legal, conv i dou para compor a Mesa , como Pres iden
te de Honra, o Governo do Territór io , Acionista Majoritár io 
e Cont rolador, na pessoa de Sua Excelência o Senhor Anníbal 
Barcellos e a funcionária Edinete Nunes de Morai s, indicada 
para secretari~r a reunião , ficando, dessa forma , l egalmen
te constituí da a Mesa . Declarou o senhor Presidente que a 
Assembléia havia sido regularmente convocada pelo Edi ta l , pu 
blicado no Diário Of icial de números 485, 486 e 487, res pec 
tivamente dos d~as 28 , 29 e 30 de dezemb ro de 1983, e soli~ 
citou a mim, Secretária , que fizesse a l eitura do mesmo . Li 
do o Edit al de Convocaç_ão, o Presidente passou à matéria da 
Ordem do Dia, item a ·· Eleição de Membro efet i vo do Conse
lho Fiscal . Esclareceu a inda , que ta l eleição estava sendo 
em decorrência da indicação do Acionista Ma j ori tário e Con
trolador da Companhia, através do Of í cio n9 0001/84- GABI,de 
04 de janeiro de 1984 , i ndicando o nome de HARCUS VI Ni CIUS 
COSTA RIBEIRO GONÇALVES , para compor , como membro efetivo , 
o Conse lho Fiscal da Empresa , em substi tu ição ao Conse lhei
ro João Carl os de Oliveira. Col ocada a matéria em discussão 
e votação, foi a me sma aprovada por todos , tendo sido elei
t o e empossado nesta Sessão o senhor Marcus Vinicius Costa 
Ribeiro Gonçalves , bras ile i ro, casado , Analista de Sistema, 
natural de Juiz de Fora - Minas Gera i s , r es idente em Brasi
lia-DF, SQN 216, Bloco F, apart amento 506, portador da Car
teira de Identidade n9 370.176- SSP/DFe CPF n9 184.033. 791/53, 
repr esentant e do Minis t ério do Interior-MINTER, que comple
mentará o mandato do Conselheiro João Carlos de Oliveira 
f inal izando, informou o Pres idente que este assunto será pos 
teriormente efetivado na AGO de abril do ano cor rente . Dan~ 
do continuidade , passou-se ao item b da Ordem do Dia - Ou
tros assuntos de i nteresse da Soc i edade . Nada havendo a ser 
tratado sob re o item, determi nou o Pres idente que a Assem -
blé i a Ge ra l Extraordinár ia fosse instrumentada em Ata, del a 
extraindo- se as necessárias cópia s fiéis para o seu a~quiva 
menta na Junta Comercial e publicação no Diário Oficial dÕ 
Território, determinando ainda, que fosse encerrada a folha 
n9 68 do Liv ro de Presença, e suspendeu a Sessão pe l o tempo 
necessár i o à lavratura da Ata, por mim Secretár ia . Reaber
ta a Sessão , foi lida a Ata e aprovada por todos e que vai 
ass inada pelo Pres idente, pelos Acionistas e , ao fina l , por 
mim prÓpria , Edinete Nunes de Norais , Secretária da Assem
bléia . Macapá, 10 de janeir o de 1984. aa) Annibal Barcellos 
Gove rno do Território , Acionista Majoritário e Cont rolador; 
Carlos Eliomar Chagas de Aragão-Pres idente da CEA em Exerci 
cio ; Muri l o Agost inho Pinheiro-Prefei to Municipal de Naca :
pá ; _ Evilás i o Pedro de Lima Ferreira-Prefeito ~lunicipal de ~la 
zagao ; Edinete Nunes de Ho:ais - Secretár ia da Assembléia .-

- A presente cop1a foi extraida fie lment e por mi m do 
Livro próprio de Atas de Assemblé ias Gerais da Companh ia de 
Ele tric idade do Amapá-CEA. Eu, Edinete Nunes de Morais , Se
c retária da Assembléia : 

Macapá , 10 de j ane iro de 1984 . 

EDINETE NUNES DE MORAIS 
= Secre t ária 

Junta Comercial do Ter . Fed. do Amapá 

C E R T I O Ã O 

·cERTIFICO, que a primeira via deste documento por 
despacho do Pres i den t e da jUCAP, nest? data , foi arquivada 
sob o n9 1374. 

Macapá, 14 de f everei ro de 1984 

MARÍLIA COSTA LII'.A CAVALCANTI 
Seccetária Ge ra l - J UCAP 

CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLICOS 

PROCL~!AS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Ci vi l da Comar ca de Nacapá, Te r
ri t ório Federal do Amapá, República Federativa do Bra sil , 
faz saber que pre t endem se casar: CARLOS IVAN CASTlLO DIAS 
e ADELCIONE OLIVEIRA DE SOUZA. 

Ele é filho de Mati lde Castilo Dias. 

Ela é fi l ha de Franc i sco das Chagas Colares de Souza e 
de Jesuina Oliveira de Souza . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar , um com o out ro , acuse- o na fo rma da Lei. 

Macapá, 12 de ma r ço de 1984 . 

HELENISE R. DA C. TORRES 
Escrevente Autorizada 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 

PROCL~!AS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil do Dis t rito de Porto Gran
de, Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, Repúbli 
ca Federativa do Brasil , f az saber que pretendem se casar 
ADÉLIO NOTA PEREIRA E NARIA DE JESUS CUNHA DOS SANTOS. 

Ele é filho de Na ria Izàbe l Nota Pereira . 

Ela é f i lha de Raimundo Damião dos Santos e Na r ia Cunha 
dos Santos . 

Quem souber de qualquer impedimento que os 
de casar um com o outro , acuse- o na fo rma da l ei. 

PORTO GRANDE - 01 :!e Março de 1984 

MARCELINA DIAS TEIXEIR..<\ 
Oficial do Regs i tro Civ il 

CARTÓRIO DE REGI STRO PÚBLICO 

PROCL~!AS DE CASAMENTO 

iniba 

O Oficial do Reg i st ro Civil desta Comarca de Macapá 
Ter. Fed. funapá, RepÚblica Fede rativa do Brasil, faz 
que pretendem s'e casa r: REGINALDO DE SOUZA ALHEIDA e 
ALCINETE DE BRITO COELHO. 

saber 
CÉLIA 

Ele é f ilho de Rai mundo Braga de Almeida e de Nari a de 
Nazaré de Souza Almei da . 

Ela é f i lha de Alcindo Mendonça Coêlho e de Nar celia 
de Brito Coêlho. 

Quem souber de qualquer impedimen to legal que os iniba 
de casar um com o out ro, acuse- o na forma da l ei. 

Macapá, 09 de março de 1984. 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Esc revente Juramentada 

em Exercíci o 


	

